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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 
Responsável pela Demanda: 
MARCELO BALEN 
Responsável pela Solicitação da Demanda: 
ADRIEL MARTINS MANHOLER 

 

1 – Justificativa da necessidade da contratação. 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover a qualificação profissional da 
população do município de Chapadão do Sul/MS, em atendimento às ações da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente (SEDEMA), com foco no fortalecimento da 
economia local e na inclusão produtiva. 
Diante das constantes transformações do mercado de trabalho, observa-se a crescente demanda por 
profissionais com competências técnicas e comportamentais atualizadas, especialmente nas áreas 
administrativa, operacional e tecnológica. Nesse contexto, a oferta de cursos de capacitação 
mostra-se essencial para ampliar as oportunidades de inserção no mercado de trabalho, geração de 
renda e desenvolvimento do empreendedorismo. 
A contratação de instituição especializada possibilita a oferta de conteúdos estruturados, com 
metodologias adequadas e profissionais qualificados, garantindo maior efetividade na formação 
dos participantes e contribuindo para o desenvolvimento econômico sustentável do município. 
Destaca-se, ainda, que o Município possui Termo de Cooperação firmado com entidade 
especializada, o qual prevê condições institucionais e operacionais diferenciadas para a prestação 
dos serviços, incluindo benefícios econômicos diretos, como a concessão de desconto sobre os 
valores praticados. 
Nesse contexto, a utilização dessa parceria institucional mostra-se vantajosa para a Administração, 
uma vez que possibilita a execução dos cursos com redução de custos, aproveitamento de estrutura 
já disponível no município e maior agilidade na implementação das ações de capacitação, 
contribuindo para a economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
2 – Prazo de vigência contratual. 
12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
3 – Previsão de data em que deve ser iniciado a entrega. 
Maio, podendo sofrer alterações. 

4 – Indicação dos responsáveis pela fiscalização. 
Titular: Renan da Silva Lima – Matrícula 7214 – Diretor de Desenvolvimento Econômico 

Substituto: Karine Letícia Francisquette – Matrícula 7213 – Diretora de Departamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

 

5 – Indicação para gestão do contrato 
Titular: Adriel Martins Manholer – Matrícula 7759 – Diretor de Departamento 

Substituto: Karolayne Richelly Camargo Diesel – Matrícula 7565 – Técnico de Serviços 

Organizacionais II 

Marcelo Balen 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Responsável pela Demanda 
Chapadão do Sul – MS, 14 de abril 2026. 

 
Nelson Escobar Torres Neto 

Matrícula 2738 
Responsável pela Formalização da Demanda 
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KAROLAYNE RICHELLY CAMARGO DIESEL (CPF 058.XXX.XXX-41) em 17/04/2026 10:12:14

GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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